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INDICAÇÃO Nº 297/2025 
 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, apresenta a seguinte: 
 

INDICAÇÃO 
 

“Solicito ao Poder Executivo Municipal, que revise as regras de utilização do ticket-feira concedido aos 

servidores municipais, de modo a garantir que os valores creditados permaneçam integralmente 

disponíveis aos beneficiários, sem perda (deságio) de saldo após o prazo de 45 dias”.  

 

JUSTIFICATIVA: 
 
Atualmente, o benefício ticket-feira é creditado mensalmente no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) a 
cada servidor. Entretanto, conforme a regra vigente, o saldo acumulado somente pode permanecer 
disponível pelo prazo de 45 dias. Após esse período, caso o valor não tenha sido utilizado 
integralmente, ocorre a perda automática do saldo, fenômeno semelhante ao chamado deságio, uma 
vez que o servidor não usufrui da totalidade do benefício que lhe foi concedido. 

Exemplo prático: 
Um servidor que recebe R$ 50,00 no dia 30/11 tem apenas 45 dias para utilizar esse montante. Se não 
o fizer e um novo crédito for depositado no mês seguinte, o saldo anterior é automaticamente 
cancelado, permanecendo apenas o último crédito disponível. Isso resulta em prejuízo ao servidor, 
que deixa de contar com valores já previstos em seu benefício. 

Tal mecanismo, além de gerar perdas injustificáveis ao trabalhador, não atende ao caráter social do 
benefício, que visa complementar a alimentação dos servidores e suas famílias. Ademais, não há 
vantagem administrativa ou financeira para o Município em manter a regra de expiração do saldo. 

Diante disso, indica-se ao Poder Executivo Municipal que proceda à revisão das normas que 
regulamentam o ticket-feira, determinando que: 

1. Todo saldo creditado permaneça integralmente disponível ao servidor, sem prazo de 
expiração; 
2. Não haja qualquer forma de deságio ou cancelamento automático de valores não 
utilizados; 
3. Seja garantido ao servidor o direito de acumular créditos livremente, respeitando o valor 
mensal atribuído ao benefício. 

Agradeço pela atenção e aguardo uma resposta positiva sobre o andamento dessa solicitação. Coloco-
me à disposição para eventuais esclarecimentos ou informações adicionais. 

Sala das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar 

Guaçuí, 08 de dezembro de 2025. 

 

José Carlos Pereira Leal (Zé Ruim) 
-Autor- 
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